
   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3813 – Rondonópolis Segunda - Feira, 10 de Outubro de 2016  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

1 

 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3813 – Rondonópolis Segunda - Feira, 10 de Outubro de 2016  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

2 

DECRETO Nº 8.052, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre o cancelamento dos restos a pagar processados e não processados do Instituto de 

Assistência a Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis-MT – SERV-SAÚDE, 

exercícios de 2008, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais... 

 

 

CONSIDERANDO, o oficio nº 250/2016 datado de 03 de outubro de 2016 do Instituto de 

Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis - SERV-SAÚDE, que 

justifica que o cancelamento dos empenhos processados e não pagos, tendo em vista, que o 

sistema antigo no final do exercício fazia a liquidação automática dos saldos dos empenhos por 

estimativa sem que tivesse realizada as despesas, portanto não existe falta de pagamento referente 

aos saldos destes empenhos.          

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Ficam cancelados os empenhos de Restos a Pagar processados e não processados do 

Instituto de Assistência a Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis-MT – 

SERV-SAÚDE, referente aos exercícios de 2008, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015, conforme 

relacionado no Anexos I, que é parte integrante deste Decreto. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de outubro de 2016;  

101º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE     EDUARDO WEIGERT DUARTE 

                Procurador-Geral do Município      Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 
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ANEXO I 

 

 

CANCELAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 

RELATIVOS AOS EXERCICIOS DE 2008, 2010, 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015. 

 

 

Nº 

EMPENHO 

CREDOR PROCESSADOS NÃO 

PROCESSADOS 

1017/2008 HOSP.ORTOPEDICO DE GOIANIA LTDA R$ 107,88 R$ 

    

 TOTAL 2008 R$ 107,88 R$ 0,00 

    

258/2010 CEDIC-CENTRO DIAG. IMAGEM CBA LTDA R$ 776,15 - 

    

 TOTAL 2010 R$ 776,15 R$ 0,00 

    

64/2011 DR. HELIO ROBERTO PICHIONI R$ 353,06  

66/2011 DRa. ISABEL CRISTINA S. S. STRALIOTTO R$ 807,00 - 

67/2011 DRa. ISABEL MARTINS SOUZA MORAES R$ 440,00 - 

69/2011 DRa. JANETE JULIANA M. NOGUEIRA R$ 162,00 - 

100/2011 DR. MARIO CESAR DA SILVA ALVARES R$ 655,00 - 

125/2011 DR. WILSON LUIZ GONÇALVES R$ 115,20 - 

244/2011 DR. EDUARDO NOGUEIROL DOS SANTOS R$ 212,78 - 

281/2011 DR. JOAO FIDELIS E. SANTO NETO R$ 581,07 - 

322/2011 DR. DIJALMA PIMENTA JUNIOR R$ 188,00 - 

408/2011 DR. FRANCISCO CARLOS AMANCIO R$ 376,00 - 

858/2011 DR. EDILSON LUIZ MARQUES R$ 3.569,94 - 

859/2011 DR. EDSON LUIZ MIYAHIRA R$ 5.547,84 - 

860/2011       DR. EDUARDO NOGUEIROL DOS SANTOS R$ 223,22  

861/2011       DR. EDUARDO WHITAKER GONZALES R$ 1.446,60 - 

862/2011 DRa. ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA R$ 178,40 - 

871/2011 DRa. JANETE JULIANA M. NOGUEIRA R$ 449,00 - 

917/2011 ALCIDES MARTINS & CIA LTDA - R$ 125,00 

918/2011 ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR S/S LTDA - R$ 3.414,50 

919/2011 CENTRO DE DIAGNOSTICO VIDA LTDA - R$ 12.358,52 

920/2011 A.M. NEITZKE - R$ 1.194,15 

921/2011 CLINICA RADIOLOGICA DR. BERTINETTI  R$ 15.996,78 

923/2011 EURIVAL S. BORGES & CIA LTDA - R$ 1.064,15 

924/2011 ENDOBIOSCLINICA DE ENDOSCOPIA E 

PNEUMOLOGIA 

- R$ 770,99 

925/2011 ERNESTO COQUEMALA FILHO - R$ 3.210,00 

927/2011 GAS NOBRE SS LTDA - R$ 960,00 

928/2011 JOSE SOARES DE SOUSA (GASTROCENTER) - R$ 8.263,26 

930/2011 GUILHERME DAMASCENO FILHO - EMPRESA - R$ 1.573,36 
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931/2011 HENRIQUE M. B. OLIVEIRA & CIA LTDA - R$ 840,00 

932/2011 JOSE DA CUNHA SOARES - R$ 3.901,14 

933/2011 LAB. GASTAO DE MATOS S/C LTDA - ME - R$ 1.820,94 

936/2011 EXAME LAB. DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA - R$ 696,74 

937/2011 ALESSIO E REDIVO S/C LTDA -- R$ 63,28 

938/2011 RUBENS ROSARIO MARQUES – LAB. OSV. 

CRUZ 

- R$ 905,52 

939/2011 LAB. ANALISES CLINICAS SANTA LUCIA LTDA - R$ 1.158,08 

941/2011 LAB. ANALISES CLINICAS FREITAS LTDA - R$ 6.265,00 

943/2011 LAB. MATOGROSSENSE DE ANALISES CLINICAS - R$ 2.755,16 

942/2011 WAVINTON JOSE SOARES SILVA - R$ 2.344,98 

944/2016 LIDIMAR DAMAS DE FREITAS - R$ 280,00 

947/2011 CENTRO DE IMAGEM RADCLIN LTDA - R$ 9.108,61 

949/2011 RESSONANCIA MAGNETICA DE RONDONOPOLIS 

LTDA 

- R$ 6.297,74 

950/2011 RENATO COSTA JUNIOR SERVIÇOS MEDICOS - R$ 1.112,40 

952/2011 COOPERATIVA DOS MED. DO HOSPITAL STA 

ROSA 

- R$ 174,93 

953/2011 SERGIO ANTUNES MATTOS - R$ 357,00 

954/2011 SOMED LTDA - R$ 2.441,25 

    

 TOTAL 2011 R$ 15.305,11 R$ 89.453,48 

    

23/2012 LOCAWEB LTDA - R$ 3,00 

33/2012 LAB. ANALISES CLINICAS SANTA MARIA R$ 0,02 - 

59/2012 DRa. CARLA CRISTINA RUAS SILVA - R$ 2.220,77 

74/2012 DRa. FRANCIELE NORMA MINOTTO - R$ 2.324,40 

76/2012 DR. FRANCISCO CARLOS AMANCIO - R$ 4.162,00 

81/2012 DRa. ISABEL CRISTINA S. S. STRALIOTTO - R$ 412,80 

94/2012 DR. LAURINDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO - R$ 3.777,80 

106/2012 DR. MARCELO RENATO JABUR - R$ 3.623,01 

107/2012 DR. MARCIO BERTOCCO MEIRELLES - R$ 3.593,00 

130/2012 DR. TACIO PIERRE DE SOUZA FERREIRA - R$ 3.754,60 

146/2012 DR. RODRIGO HARTMANN ATUA - R$ 1.766,37 

148/2012 DRa. ALINE GONZALEZ SCANDELAI - R$ 1.520,76 

151/2012 DRa. DARLA CRISTINA PIATO - R$ 1.104,00 

153/2012 DR. ETIELLE CARLOS LARIOS DURAN - R$ 987,50 

155/2012 DR. JAEDER CARLOS PEREIRA JUNIOR - R$ 4.194,83 

157/2012 DRa. LUCIANA SILVA CORREA - R$ 2.866,60 

218/2012 DR. LUIZ GUSTAVO MICHELINI - R$ 300,00 

235/2012 DRa. DAIENI MARLA SOARES DIAS - R$ 2.830,00 

242/2012 DRa. LEA BONAS SIMOES MATHIAS DE OLIVEIRA - R$ 2.552,80 

243/2012 DRa. MARCIA GISELE DE AZEVEDO - R$ 2.160,10 

247/2012 DR. ULISSES GENARI FERREIRA FILHO - R$ 4.299,00 

298/2012 BANCO BRASIL S/A - R$ 951,49 
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301/2012 5 ESTRELAS SPECIAL SERVICE – LIMPEZA E 

SERV. 

- R$ 1.265,96 

312/2012 DR. EDUARDO WHITAKER GONZALES - R$ 8.123,80 

318/2012 DRa. MARCILEIA DA CUNHA CAVALCANTE - R$ 8.750,40 

388/2012 DRa. MAILA MURAD - R$ 1.579,00 

399/2012 DR. GERALDO RODRIGUES OLIVEIRA - R$ 440,00 

412/2012 DR. JOSE BAZAN JUNIOR - R$ 427,20 

416/2012 DR. PAULO ROBERTO STURN - R$ 2.752,64 

418/2012 DR. WILSON LUIZ GONZALES - R$ 1.686,80 

437/2012 FERNANDA MARIANO MASSUIA - R$ 815,00 

501/2012 DRa. VALERIA NERIS ARAUJO LEMOS - R$ 1.500,00 

506/2012 LAB. DE HEMATOLOGIA E ANALISE CLINICAS 

LTDA 

- R$ 662,25 

510/2012 GASTRO CENTRO LTDA - R$ 8.146,66 

580/2012 DR. JOAO CASSIO MUNIZ - R$ 1.605,80 

727/2012 CENTRO DE DIAGNOSTICO SANTA ROSA LTDA - R$ 220,43 

855/2012 ALESSIO E REDIVO S/C LTDA - R$ 56,56 

856/2012 LAB. HEM. E CAD. INTERV. DO CENTRO OESTE - R$ 45.524,41 

    

 TOTAL 2012 R$ 0,02 R$ 132.961,74 

    

01/2013 ASPLAM- ASSESSORIA E CONTABILIDADE A 

ENTIDADES PUBLICAS  

- R$ 4.000,00 

306/2013 INST. CUIABANO DE ARDIOTERAPIA S/C LTDA - R$ 120,00 

    

 TOTAL 2013 R$ 0,00 R$ 4.120,00 

288/2014 JULIANA SANTOS FRANCHI - R$ 4.592,00 

773/2014 STURM & RUAS SILVA S/S - R$ 4.273,97 

768/2014 UNIMED RONDONOPOLIS COOP. DE TRAB. 

MEDICOS LTDA 

- R$ 30.289,91 

795/2014 INSTITUTO DE OLHOS DR. VALTECI LTDA  - R$ 1.060,00 

796/2014 JOSE BAZAN JUNIOR ME - R$ 6,00 

801/2014 OSVALDO FRAGA DE MELO JUNIOR ME - R$ 140,00 

803/2014 SILVA & SILVA SERVIÇOS RADIOLOGICOS LTDA - R$ 724,78 

 TOTAL 2014 R$ 0,00 R$ 41.086,66 

    

253/2015 WELLINGTON MILHOMEM DE BRITO ME - R$ 3,06 

274/2015 BELLAFAMA IND. COM. DE VESTUARIO LTDA - R$ 1.159,00 

597/2015 JAQUELINE FERREIRA MARTINIANO ME - R$ 107,54 

170/2015 MATTOS & ANTUNES LTDA - R$ 18,59 

779/2015 MATTOS & ANTUNES LTDA - R$ 11,10 

 TOTAL 2015 R$ 0,00 R$ 1.299,29 

    

 TOTAL GERAL R$ 16.189,16 R$ 268.921,17 
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DECRETO N° 8.056, 09 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

Declara “LUTO OFICIAL” no Município de Rondonópolis-MT. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO, GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais...  

        

CONSIDERANDO, a irreparável perda do padre João Paulo Nolli, pároco da comunidade São José 

Esposo, ocorrido nesta data de 08 de outubro de 2.016; 

 

CONSIDERANDO, que o mesmo realizou diversos trabalhos sociais nesta município de 

Rondonópolis e sempre fora aclamado com muito respeito e carinho; 

 

CONSIDERANDO, que o Poder Público tem por princípio render homenagens aos que 

prestaram relevantes serviços à população rondonopolitana...   

 

   

D  E  C  R  E  T  A: 

 

 

Art. 1º Fica declarado “LUTO OFICIAL”, nos dias 09, 10 e 11 de outubro deste ano de 2016 

em todo território do Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, em homenagem 

póstuma à memória do Padre JOÃO PAULO NOLLI. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

09/10/2016.                      

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 09 de outubro 2016;  

101º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

LUCIANO MEDEIROS CRIVELLENTE           EDUARDO WEIGERT DUARTE 

          Procurador-Geral do Município                       Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo  

e publicado no DIORONDON. 
____________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 20.497, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

  

Exonera, VALDECIR FELTRIN, do cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Planejamento, Coordenação e Controladoria Geral. 

  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Exonerar, VALDECIR FELTRIN, do cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Planejamento, Coordenação e Controladoria Geral, nomeado através da Portaria n.º 14.000, de 02 

de janeiro de 2013 - Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e Controladoria Geral. 

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

07/10/2016. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de outubro de 2016; 

101º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 20.498, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

  

Exonera, VALDECIR FELTRIN, do cargo em comissão interinamente de Secretário Municipal 

de Receita. 

   

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Exonerar, VALDECIR FELTRIN, do cargo em comissão interinamente de Secretário 

Municipal de Receita, nomeado através da Portaria n.º 16.304, de 03 de fevereiro de 2014 - 

Secretaria Municipal de Receita. 

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

07/10/2016. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de outubro de 2016; 

101º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON. 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 20.499, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

Nomeia VALDECIR FELTRIN, para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Receita, vinculado a Secretaria Municipal de Receita. 

  

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Nomear VALDECIR FELTRIN, para exercer o cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Receita, vinculado a Secretaria Municipal de Receita.   

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

10/10/2016.  

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de outubro de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON.  

 

 

____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 20.500, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

Nomeia JAMILIO ADOZINO DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Planejamento, Coordenação e Controladoria Geral, vinculado à Secretaria 

Municipal de Planejamento, Coordenação e Controladoria Geral. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas... 

 

  

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1º Nomear JAMILIO ADOZINO DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Planejamento, Coordenação e Controladoria Geral, vinculado à 

Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e Controladoria Geral.   

   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

10/10/2016.  

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 10 de outubro de 2016; 

100º da Fundação e 62º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

PERCIVAL SANTOS MUNIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

EDUARDO WEIGERT DUARTE 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria de  

Acompanhamento Jurídico Legislativo 

e Publicada no DIORONDON.  

 

 

___________________________________________________________________________________ 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N° 16/2016 

Portaria n° 20.041 de 30 de junho de 2016 

Protocolo n° 25.298/2016 

Parte Interessada: Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito. 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

Constam dos autos de processo n° 16/2016, protocolo n° 25.298/2016, que foi instaurado 

pela Portaria n° 20.041 de 30 de junho de 2016, com a finalidade de apurar a conduta do 

servidor Sr. Edilson da Silva, lotado na secretaria Municipal de Transporte e Trânsito.  

Conforme relatos do Memorando n° 128/2016 da Secretaria Municipal de Transporte e 

Trânsito e Petição encaminhada àquele departamento em anexo, o servidor ter ia utilizado 

uma expressão ofensiva ao se dirigir por escrito ao superior hierárquico, o então Secretário 

Municipal de Trânsito, Sr. Argemiro José Ferreira de Souza. 

Diante do ocorrido, a Procuradoria Geral do Município emitiu parecer jurídico n° 181/2016 

opinando pela instauração do Processo Administrativo Disciplinar para melhor apurar os 

fatos. 

Iniciado o procedimento administrativo, a Comissão Processante após analisar os 

documentos trazidos aos autos, optou por ouvir as partes envolvidas e as testemunhas 

indicadas. 

No decorrer do processo foi encaminhado Oficio n° 511/2016 da SETRAT, firmado pelo 

secretário da pasta, informando que advertiu o servidor e que este teria retratado a sua 

conduta. 

Apesar da informação não ter sido ratificada pelo servidor, este confirmou que houve uma 

conversa entre as partes a fim de dirimir qualquer rusga. 

Segundo os documentos apresentados e depoimentos colhidos, temos que apesar de 

aparentemente a conduta enquadrar-se em infração disciplinar, a Comissão Processante 

conclui seu trabalho opinando por não atribuir responsabilidade ao servidor lotado neste 

município, praticado no desempenho do cargo ou função, tendo em vista a anterior aplicação 

de uma advertência verbal e a aparente retratação. 

 

Diante do exposto e das prerrogativas a mim inerentes como chefe do poder executivo 

local, não havendo a Comissão Processante encontrado motivos para atribuir 

responsabilidade dolosa ou culposa pelo fato ao servidor público lotado neste município, 

praticado no desempenho do cargo ou função e, de tudo o mais que restou apurado, decido: 

 

1. Concordar com a conclusão a que chegaram e por consequência determinar o  

arquivamento dos autos. 

 

Determinar a publicação desta decisão nos meios oficiais. 

Cumpra-se nos termos da lei. 

Rondonópolis, 22 de setembro de 2016. 

 

 

Percival Santos Muniz 

 Prefeito Municipal 
____________________________________________________________________________________ 
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

SINDICÂNCIA 

(PORTARIA 19.506, DE 14 DE MARÇO DE 2016). 

Assunto: Vacinas - Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Trata-se de Sindicância Administrativa, instaurada pela Portaria n. 19.506 de 14 de março 

de 2016, para reabertura de sindicância com a finalidade de apurar possível irregularidade 

em relação à perda de lotes de vacinas do Sistema Único de Saúde - SUS, guardados sob a 

responsabilidade deste município, em outubro de 2012. 

 

A denúncia apurada: GRANDE PERDA DE IMUNOBIOLÓGICOS SOB OS CUIDADOS 

DA MUNICIPALIDADE. 

 

Conforme consta nos autos, o primeiro procedimento investigatório deixou dúvidas quanto 

a materialidade dos fatos e autoria da conduta. 

 

Por meio do Memorando n° 256/2013, a Secretaria Municipal de Saúde comunicou a 

suposta irregularidade a Procuradoria Geral do Município requerendo uma melhor 

averiguação dos fatos com a instauração do competente procedimento administrativo 

disciplinar. 

 

Imunização quanto ao recebimento, remanejamento, monitoramento, distribuição e 

operacionalização dos produtos encaminhados pelo Ministério da Saúde, diante dos indícios 

de um monitoramento inadequado da temperatura das geladeiras, consequentemente, 

determinou-se a instauração de Sindicância propiciando, assim, a adoção de medidas 

necessárias para uma averiguação precisa e imparcial.  

 

Ressalta-se no art. 143 do Estatuto dos Servidores Federais, Lei n 8.112/90, ou no art. 158 da 

Lei Municipal n° 1752/1990, de semelhante teor, que, a autoridade que tiver ciência de 

irregularidades no serviço público é obrigada a promover a apuração imediata, por meio de 

sindicância administrativa ou processo administrativo disciplinar, assegurando ao acusado 

a ampla defesa. 

 

Constata-se que os fatos ocorreram em outubro de 2012 na gestão do anterior prefeito, Sr. 

Ananias Martins de Souza Filho, mas somente foram submetidos à averiguação de 

responsabilidade em novembro de 2013, quando a atual gestão oficialmente tomou 

conhecimento. 

 

Uma vez instaurada a sindicância, a Comissão procedeu com os trabalhos juntando 

documentos colhidos anteriormente, documentos novos e ouvindo testemunhas. 
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Conforme Formulário de Avaliação expedido pela Secretaria de Estado de Saúde, a causa 

do prejuízo se deu em razão do produto ter sido exposto a uma variação de temperatura, 

saindo da faixa ideal recomendada. 

 

Pelos depoimentos colhidos nas investigações, cujo teor a comissão fez questão de 

transcrever em seu relatório, destacou-se que os equipamentos frios do município não 

estavam ligados a um gerador de energia, o que permitiu uma oscilação de temperatura 

conforme a carga emanada pela rede geral. 

 

Cumpre salientar que o episódio ocorreu entre os dias 12 e 16 de outubro de 2012, feriado 

nacional e final de semana, sob os cuidados da servidora Sra. Bernadete Bispo da Silva que, 

naquela ocasião, estaria cobrindo a tarefa dos dois servidores que eram responsáveis pelo 

monitoramento do material, mas que teriam sido exonerados no dia 11 de outubro de 2012.  

 

Foi oficiada a atual concessionária de energia elétrica, ENERGISA S/A, para prestar 

esclarecimentos sobre a possível queda de energia ocorrida na época, porém, não obtiveram 

resposta. 

 

Restou comprovado que melhorias foram feitas no departamento e, após verificação, 

constatou-se um equívoco na quantidade de material perdido, ou seja, não houve a perda de 

200.000 (duzentas mil) doses e sim de 13.574 (treze mil, quinhentos e setenta e quatro) 

doses. 

 

Encerrada a instrução, conforme a Ata de Relatório Final de 15 de julho de 2015, a comissão 

sindicante optou por não atribuir ônus a qualquer servidor, haja vista que, em momento 

algum houve afastamento das atribuições funcionais para o seu implemento, considerando 

que, apesar de grave, não há indício de negligencia humana, relacionando a perda das 

vacinas. 

 

Diante do exposto e das prerrogativas a mim inerentes como Chefe do Poder Executivo 

local, após análise das provas presentes nos autos e da Ata de Relatório Final da Comissão 

Processante que optou por não atribuir responsabilidade dolosa ou culposa pelo fato a 

qualquer funcionário público lotado neste município, praticado no desempenho do  cargo ou 

função e, de tudo o mais que restou apurado, decido: 

 

1. Concordar com a conclusão a que chegaram os sindicantes e por consequência 

determinar o arquivamento dos autos. 

 

Determinar a publicação desta decisão nos meios oficiais.  

 

Cumpra-se nos termos da lei. 

Rondonópolis, 19 de setembro de 2016. 

 

 

Percival Santos Muniz 

 Prefeito Municipal 

 
____________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 PORTARIA INTERNA Nº. 130 – 07 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre o horário de funcionamento vigente a partir do dia 10/10/2016 no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

 ISRAEL SILVEIRA PANIAGO, Secretário Municipal de Saúde de Rondonópolis - Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais... 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Alterar o horário de funcionamento do expediente no âmbito da Secretaria de Saúde a 

partir do dia 10/10/2016, o qual passa a ser cumprido em horário contínuo, das 12:00hs às 18:00hs, 

exceto para serviços essenciais, tais como: urgência e emergência, Laboratório Central, 

Pronto Atendimento (adulto e infantil), Unidades de Saúde, Centros de Saúde, Centro de 

Nefrologia, etc. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis, 07 de Outubro de 2016. 

 

 

 

 

 

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 136/2016 DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

CARLOS EDUARDO VANZELI, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 031, de 22 de dezembro de 

2009. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis - MT, 10 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO VANZELI 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Regina 

Marta 

Kavamura 

dos Anjos 

123986 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

180 dias 

10/10/2016 

a 07/04/2017 

Prorrogação 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3813 – Rondonópolis Segunda - Feira, 10 de Outubro de 2016  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 137/2016 DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

CARLOS EDUARDO VANZELI, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 031, de 22 de dezembro de 

2009. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis - MT, 10 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO VANZELI 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Josefina 

Benedita de 

Arruda Silva 

58378 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

180 dias 

10/10/2016 

a 07/04/2017 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 138/2016 DE 10 DE OUTUBRO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

CARLOS EDUARDO VANZELI, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 031, de 22 de dezembro de 

2009. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis - MT, 10 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

CARLOS EDUARDO VANZELI 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

_________________________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Maria Leda 

Dantas 

Fortunato 

30260 Docente Educação 

180 dias 

08/10/2016 

a 05/04/2017 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECISÃO FINAL SOBRE OS PEDIDOS DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 

25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS 

PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 10/10/2016. 

 

 

 

 

 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS – SERV SAÚDE 
CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1909/2016 32 
Jeferson dos Santos 

Silva 

Técnico 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 04/10/2016 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1909/2016 205931 
Alcione Souza da 

Silva 
Docente 

15 dias – a partir do dia 06/10/2016 – 

Licença Médica. 

1909/2016 133310 

Renata Cunha 

Castejon Heitor 

Duarte 

Docente  
01 dia – no dia 06/10/2016 – Licença 

Médica. 

1909/2016 138258 
Ildeny Cândida de 

Souza Freitas 

Apoio 

Instrumental 

93 dias – a partir do dia 08/10/2016 – 

Prorrogação de Licença Médica. 

1909/2016 58386 
Maria José Euzébio 

da Silva 

Apoio 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 10/10/2016 – 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1909/2016 123080 

Francisco 

Valdetario Monteiro 

Júnior 

Técnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 06/10/2016 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1909/2016 31623 
Edileuza Barbosa 

Barbieri 

Analista 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 04/10/2016 – 

Licença Médica. 

1909/2016 227560 
Alex Sandro 

Ferreira Lima 

Agente 

Administrativo 

01 dia – no dia 06/10/2016 – Licença 

Médica. 

1909/2016 104698 
Angela Maria do 

Nascimento 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dia – no dia 06/10/2016 – Licença 

Médica. 

1909/2016 26522 
Deuzina Leite 

Teodoro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

07 dias – a partir do dia 06/10/2016 – 

Licença Médica. 

1909/2016 102121 
Valdirene Maria dos 

Santos 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

07 dias – a partir do dia 07/10/2016 – 

Prorrogação de Licença Médica. 
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Rondonópolis, 10 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

 

PARECER MÉDICO 

Código de Publicação: 1908/2016 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 10 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

 Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

__________________________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1909/2016 114928 
Arlindo Marcos dos 

Santos Filho 

Analista 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 08/10/2016 – 

Licença Médica. 

De acordo com o Parecer Médico proferido em 10/10/2016 pelo Dr. Ilizandro Lopes R. Filho, 

CRM/MT 4650, a servidora Maria Selma dos Santos Andrade, matrícula nº 100765, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação – E.M.E.F. Melchiades F. Miranda, deverá 

permanecer afastada do trabalho e aguardar a avaliação médica pericial do INSS e retornar 

ao DESOPEM no dia 25/10/2016.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 15/2016 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 526, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 

interessados, através da Comissão Permanente de Licitação, que a Tomada de Preço  n. 15/2016, 

cujo objeto é a ” CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, 

PARA AQUISIÇÃO E EXECUÇÃO DE 14 POSTOS DE TRANSFORMAÇÃO, SENDO 14 

TRANSFORMADORES DE 112,50 KVA PRIMÁRIO EM 13,8KV E SECUNDÁRIO 

220/127V, 112,5 E DE APROXIMADAMENTE 5 E 100 METROS DE REDE DE MÉDIA 

TENSÃO TRIFÁSICA, A SER CONSTRUÍDA, CONFORME PROJETO ELÉTRICO 

APROVADO PELA ENERGISA/MT, EM ATENDIMENTO À IMPLANTAÇÃO DO 

PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO DE 100% DAS SALAS DE AULA DAS UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO AO EDITAL”, fica prorrogada a data de abertura dos envelopes nº 1 e 2 para o dia 

27/10/2016, às 13:00 horas, na sala de licitações desta Prefeitura, localizada a Av. Duque de 

Caxias, 526, Vila Aurora, por motivo de correção e alteração e correção do projeto básico 

(planilhas orçamentárias), podendo os interessados retirarem o Edital completo, na sede da 

Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-

DRIVE, no horário das 13:00 às 18:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 10 de outubro de 2016. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 24/2016” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a 

todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preço nº 24/2016, tendo como 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA 

EXECUTAR A SEGUINTE OBRA: INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE ENTRADA DE 

SERVIÇO COM MEDIÇÃO DE ENERGIA TRIFÁSICA EM TENSÃO SECUNDÁRIA DE 

DISTRIBUIÇÃO (BAIXA TENSÃO) TIPO t-6 EM MURETA CONSTRUÍDA DE 

ALVENARIA, CONFORME PROJETO ELÉTRICO APROVADO PELA ENERGISA/MT 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO, PARA IMPLANTAÇÃO DO 

PROJETO DE CLIMATIZAÇÃO DE 100 % (CEM PORCENTO) DAS SALAS DE AULAS 

DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT”, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ANEXO AO EDITAL, que após a análise 

detalhada da documentação e propostas apresentada pelas empresas participantes, foi considerada 

HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, a empresa: 

 

TECMAX ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES EIRELI EPP- no valor total da 

obra de R$ 219.433,60 (Duzentos e dezenove mil quatrocentos e trinta e três reais e sessenta 

centavos). 

 

                           Rondonópolis-MT, 10 de outubro de 2016. 

 

 

 

_________________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

Presidente de Comissão de Licitação  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 94/2016 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 

15/09/2016 às 08:00 horas, na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração desta 

Prefeitura, tendo como objeto: “Contratação de empresa para prestar serviço de sinalização 

viária (vertical e horizontal), para implantação e sinalização de CICLO FAIXA, na Avenida 

dos Estudantes (início da Avenida Lions Internacional até a UFMT). Visando atender as 

necessidades da secretaria municipal de transporte e trânsito.” Que após a análise detalhada 

das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada Classificada e 

Vencedora do presente certame a seguinte empresa:  
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Rondonópolis-MT, 10 de Outubro de 2016. 

 

 

 

 

 

José Edilson Gonçalves 

Pregoeiro 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

AVISO DE DESFAZIMENTO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 104/2016 SRP. 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, esclarece para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT., através 

do Secretário Municipal de Administração, resolve considerar sem efeito o processo licitatório 

pregão presencial em epigrafe ainda em sua fase externa, objeto: registro de preços para futura 

e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos de refrigeração: ar condicionado, geladeira, freezer, bebedouro, e 

outros, visando atender as secretarias solicitantes, nas Escolas da rede municipal de ensino 

fundamental e educação infantil, para atender a Secretaria Municipal de Educação, conforme 

edital e seus anexos. Tendo em vista, a necessidade em efetuar algumas alterações no ato 

convocatório no que tange a acrescentar algumas informações adicionais relevantes, a ser 

elaborada pela solicitante dos serviços Secretaria Municipal de Educação, que possibilitará a 

ampliação da disputa entre os possíveis interessados. Comunicamos que, um novo edital com as 

devidas alterações necessárias será novamente elaborado e devidamente publicado em 

conformidade com os ditames legais. 

 

 Rondonópolis-MT., 10 de outubro de 2016. 

 
 

 

Adnan José Zagatto Ribeiro 

Secretário Municipal de Administração 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

Lote Licitante Vencedor Valor por Lote 

R$ 

 

01 

 

CONTÍNUA COM. E SERV. DE SINALIZAÇÃO EIRELI - EPP 

 

72.900,00 

  

Total Licitado  R$ 

 

72.900,00 
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PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 
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